INDICAÇÃO Nº 
815
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a doação de recursos financeiros destinados a Santa Casa de Misericórdia, no Município de Igarapava.

JUSTIFICATIVA

Conforme assevera o Ilustre Provedor da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Igarapava, Dr. Cesário Mattar Neto, a entidade vem atendendo os Municípios de Aramina, Buritizal, Delta e Igarapava sendo o único Hospital qualificado nesta região para atendimentos de média complexidade, ambulatorial e hospitalar, por ser uma região de fronteira conta com uma população de aproximadamente 50.000 (Cinqüenta Mil) habitantes, atendendo, também, cerca de 5.000 (Cinco Mil) trabalhadores da lavoura de Cana de Açúcar provenientes de Minas Gerais. 

Com efeito, a Santa Casa de Igarapava contraiu dividas com as internações que ultrapassaram o teto financeiro necessitando, desta forma, de auxilio monetário para quitar com suas obrigações e continuar a prestar serviço de suma importância para a população carente da região. 

Diante do grande alcance social para a população de Igarapava, mister se faz a liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 207.087,90 (Duzentos e Sete Mil Oitenta e Sete Reais e Noventa Centavos) reais para manutenção e funcionamento da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia, no Município de Igarapava.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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